
PORTARIA Nº 403/2026

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE 
RESOLUÇÃO  EXARADA  PELO 
CONSELHO  MUNICIPAL  DOS 
DIREITOS  DA  CRIANÇA  E 
DO  ADOLESCENTE  DO  MUNICÍPIO 
DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL de 
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas  através  dos  Decretos  nºs 
27.665/2018  e  35.571/2025,  tendo  em 
vista  o  que  consta  no  processo  nº 
12.273/2026, 

RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  a  Resolução  nº 
303, datada de 26 de fevereiro de 2026, em anexo, exarada pelo 
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  do 
Município de Cachoeiro De Itapemirim.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de fevereiro de 2026.

EDER BOTELHO DA FONSECA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social  (Interino)
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Instituído pela Lei Municipal nº5174, de 25.05.2001, alterada pela Lei nº7053, de 29.08.2014            
  Joubert Alves Ayub nº 48/50 - Ilha da Luz – Cachoeiro de Itapemirim – CEP: 29309-803   

            Tel: (28) 3511 2219 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CONSEMCA 

 

RESOLUÇÃO Nº 303, de 26 de fevereiro de 2026 
 

ELEGE A MESA DIRETORA E OS MEMBROS 
DAS COMISSÕES TEMÁTICAS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CONSEMCA 

 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CONSEMCA de Cachoeiro de Itapemirim, pela decisão de maioria absoluta do 
plenário, na reunião extraordinária realizada no dia 26 de fevereiro de 2026 e no uso 
da competência que lhe confere o Inciso IX e X, do Art. 12 do Regimento Interno. 

 
Considerando a Lei Municipal nº 7.053, de 27 de agosto de 2014 e o Decreto 
Municipal nº 36.799, de 26 de fevereiro de 2026. 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Eleger a Mesa Diretora e os membros das Comissões Temáticas para o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONSEMCA para o 
mandato fevereiro de 2026 a fevereiro de 2028, como se segue: 
 
§ 1º - Mesa Diretora. 
 
I – Presidente: Maurício Spoladore Coelho 
II – Vice-Presidente: Maria Antonia dos Santos Passamai 
III – 1ª Secretária: Jovania Lima Valiati 
IV – 2ª Secretária: Érika Paulino de Souza 
  
§ 2º - Comissões temáticas. 
 
I - Comissão Permanente de Registro de OSCs – Organizações da Sociedade Civil, 
Normas e Políticas Públicas para Criança e Adolescente. 
 
a) Jovania Lima Valiati - Coordenadora 
b) Edinete Modesto Fraga Mendes 
c) Lillian de Souza Vieira  
d) Maurício Spoladore Coelho 
 
II - Comissão Permanente de Orçamento e Finanças.  
 
a) Dayse Camiletti Polonini Sotta - Coordenadora 
b) Edinete Modesto Fraga Mendes  
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c) Elaine Rosa Gambert da Silva 
d) Elenir Abreu Gonçalves Secco 
 
III - Comissão Permanente Específica de Acompanhamento do Conselho Tutelar.  
 
a) Marília Barboza Fernandes - Coordenadora 
b) Jovania Lima Valiati 
c) Larissa Pereira Gomes 
d) Maria Antônia dos Santos Passamai 
 
IV - Comissão Permanente Específica de Acompanhamento da Unidade Provisória 
de Internação da Regional Sul. 
 
a) Maria Antônia dos Santos Passamai - Coordenadora 
b) Maria Dirce Santana de Miranda 
c) Edith Sousa da Rosa Caldara 
d) Brunella Athayde Soares 
 
                                                                                                                                                                         
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                         
 

MAURÍCIO SPOLADORE COELHO 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de  

Cachoeiro de Itapemirim/ES 
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